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Retificação n. 01 do  Edital Nº 2/2021 – FACULDADE DE ARTES VISUAIS/UFG 
 

 
 

Torna pública a Retificação nº. 01 da letra a) do item 4 - 
DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A CANDIDATURA À 
COORDENADOR DE CURSO - do Edital Nº 2/2021 

conforme especificado a seguir, para a seleção de 
Coordenador bolsista do curso de Licenciatura em Artes 
Visuais - Modalidade a Distância. 

 
 

ONDE SE LÊ:  
 
 

4 DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A CANDIDATURA  À 
COORDENADOR DE CURSO 

 
a) ser docente concursado do quadro da Faculdade de Artes Visuais/UFG há 
pelo menos 4 (cinco) anos; 
 

 

LEIA-SE:  

 
4 DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A CANDIDATURA  À 
COORDENADOR DE CURSO 

 
a) ser docente concursado do quadro da Faculdade de Artes Visuais/UFG há 
pelo menos 4 (quatro) anos; 

 
 

 
Goiânia, 09 de novembro de 2021. 
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